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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 

 
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 

PREGÃO PRESENCIAL 035/2022 
 

 
PROCESSO: 3101/2022  
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
aquisição de equipamentos para creches, contendo cama empilhável, carrinho de passeio para 
bebê, trocador de fraldas, secador de roupa tipo varal e tapete antiderrapante   
 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 035/2022     
 
 
Informe-se aos licitantes participantes e a quem mais possa interessar que, em razão da 

reformulação do edital bem como de seus anexos, fica adiado SINE DIE o certame epigrafado.  
 
INFORMÇÕES: Maiores informações poderão prestadas pelo tel. (022) 2633-6000 ou pelo email 
licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de 
demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da licitação 
 

 
 

Armação dos Búzios, 24 de junho de 2022 
 
 
 

Paulo Henrique de Lima Santana  
PREGOEIRO 

 
 

 
 

 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 034/2022                                                

 
PROCESSO: 3498/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de gás tipo GLP em botijas P13 e 
P45, e aquisição de botijas vazias P13 e P45, para abastecimento das escolas para a 
utilização na preparação da alimentação escolar 
 
DATA DO CERTAME: 13 de julho de 2022 - quarta-feira - 10:00 horas 
 
REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 488.246,96 (quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
noventa e seis centavos) 
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 
 

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2022 
 
 

Paulo Henrique de Lima Santana 
PREGOEIRO 

 
 

 
  



3Diário Oficial do Município
 de Armação de BúziosD.O. Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022



4 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022



5Diário Oficial do Município
 de Armação de BúziosD.O. Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022



6 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022



7Diário Oficial do Município
 de Armação de BúziosD.O. Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022



8 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 38 - Armação dos Búzios

27 de junho de 2022 e 28 de junho de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 569, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre sustar os efeitos do art. 3º da 
Resolução nº 02, de 06 de fevereiro de 2020. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 
 
 

Art. 1º Sustam-se os efeitos do art. 3º da Resolução nº 02, de 06 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Raphael Amaral Lima Braga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 570, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre outorgar o Título Honorífico de 
Cidadão Buziano ao Sr. Altair Dias Sant’Ana, 
que será entregue na Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 
 
 
Art. 1º Dispõe sobre outorgar o Titulo Honorifico de Cidadão Buziano ao Sr. Altair Dias Sant’Ana, 
que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal de Armação dos Búzios. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Victor de Almeida dos Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 571, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
Dispõe sobre outorgar o Título Honorífico de 
Cidadão Buziano ao Dr. Antônio Pedro Ruschel 
Montera, que será entregue na Sessão Solene da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Dispõe sobre outorgar o Titulo Honorifico de Cidadão Buziano ao Dr. Antônio Pedro 
Ruschel Montera,que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal de Armação dos 
Búzios. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Victor de Almeida dos Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 572, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre Outorgar o Título de Cidadão 
Buziano ao Senhor Cláudio Bomfim de 
Castro e Silva, que será entregue em Sessão 
Solene da Câmara Municipal. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Senhor Cláudio Bomfim de 
Castro e Silva, que será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Nilton Cesar Alves de Ameida 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 573, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre Outorgar o Título de Cidadão  
Buziano ao Senhor Davi Moraes Silva, que  
será entregue em Sessão Solene da Câmara  
Municipal 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Senhor Davi Moraes Silva, que 
será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Nilton Cesar Alves de Ameida 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 574, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre outorgar o Título Honorífico de 
Cidadão Buziano ao Sr. Luthero da Silva Cabral, 
que será entregue na Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Buziano ao Sr. Luthero da Silva Cabral, que será 
entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal de Armação dos Búzios. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Nilton Cesar Alves de Ameida 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 575, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
Dispõe sobre outorgar o Título Honorífico de 
Cidadã Buziana a Sra. Ângela Maria Barcelos 
da Silva Natalino, que será entregue em Sessão 
Solene da Câmara Municipal. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Dispõe sobre outorgar o Título Honorífico de Cidadã Búziana a Sra. Angela Maria  Barcelos 
da silva Natalino, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Victor de Almeida dos Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 576, DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre Outorgar o Título de Cidadão 
Buziano ao Senhor Ivan Pereira, que será 
entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus representantes legais, 
decreta: 

 
 
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Senhor Ivan Pereira, que será  
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022. 
 
 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 

VICTOR DE ALMEDA DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 
2º Secretário 

Autor: Nilton Cesar Alves de Almeida 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1.752, DE 22 DE JUNHO DE 2022 
 
 

Cria o "Programa Prata da Casa”, que estabelece a 
obrigatoriedade de oportunidade para a apresentação de 
grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais, em 
eventos musicais que utilizam financiamento público 
municipal. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei: 

 
Art. 1° É obrigatória a oferta de pelo menos 20% das vagas para artistas locais em eventos 

musicais que contem com financiamento público municipal. 
 
Parágrafo único. Equipara-se ao financiamento público, para fins dessa lei, toda e 

qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte físico, estrutural, de pessoal ou de outra 
natureza, emanado do poder público municipal, destinadas à realização do vento principal. 

 
Art. 2° Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais, aqueles 

residentes no município; no caso de pluralidade de componentes, aquela coletividade que 
contemple a maioria de integrantes que no município tenha sua residência. 

 
Art. 3° Esta lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 
 
 

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2022. 

 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 

Presidente 

 

Autor: Vereador Nilton Cesar Alves de Almeida 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Gabinete do Secretário 

                      
 

 
 

Designação de Fiscal 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas 

atribuições legais e administrativas, RESOLVE: 

 

Designar o servidor, FERNANDA AUGUSTO BARBOSA, inscrito no CPF nº 

069.567.294-07, para exercer a função de fiscal do processo nº 4554/2022, referente a  

aquisição de absorventes íntimos,destinados a atender às Unidades Educacionais da Rede 

Municipal de Ensino de Armação dos Búzios, O certame será celebrado por dispensa de 

licitação Art. 24 inciso II, a despesa ocorrerá pelo Fundo Municipal de Educação. 

 

Armação dos Búzios, 27 de Junho de 2022. 

-. 

CARLA NATÁLIA G. M. TRAMBAIOLI 
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Portaria nº. 188, de 27 de janeiro 2021 

 

 

 

 

 

          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE 
 

 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000 

E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br 

 
    RESOLUÇÃO Nº 17, DE 27 DE JUNHO DE 2022 – SELESP  

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de Armação dos Búzios,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, a partir da data de publicação desta resolução, os servidores LUIZ EDUARDO LADEIRA 

NARDELLI, matrícula nº 23.311, CPF: 120.860.127-05 e ALBERT LOPES DE CARVALHO, 

matrícula nº 23.313, CPF: 129.033.057-30, como Gestores Fiscais no Processo Administrativo nº 

4.447/2022, referente ao agenciamento de viagem e hospedagem dos atletas que competirão o mundial de 

Canoa Havaiana em Londres, representando o Município de Armação dos Búzios. 

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2022. 

 
Luiz Augusto da Silva Braga 

Secretário Municipal de Lazer e do Esporte 
(Matrícula 22.826) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PUBLICA                  
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

 

 
 
 

PORTARIA/SEORP Nº 1, DE 24 DE JUNHO DE 2022 
 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA no uso 
das atribuições legais e por força do inciso II, do art. 127, da Lei Complementar nº 
15/2007 – Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios, e incisos I e II, do art. 6º, da Lei Complementar nº 26/2010 - 
Organização da Guarda Municipal de Armação dos Búzios, institui seu Regimento 
Interno e o Código de Ética Profissional;  
 
 

RESOLVE: 
 
 

1º Aplicar a suspensão de 3 (três) dias ao CGM MARCOS ANTÔNIO GOMES 
DO NASCIMENTO, matricula: 4008, conforme parecer conclusivo do Ilustre 
Corregedor-Geral Daniel Sabino Bach, às fls 76, do Processo Administrativo nº 
13737/2021. 
 

Parágrafo único. Para efeitos legais a punição passa a vigorar a partir de 1º de 
julho de 2022. 
 

2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

 

Armação dos Búzios 24 de junho de 2022 

 

 

_______________________________________________ 

SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública 
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